	
	
	




	[image: ]
	Câmara Municipal de Niterói
Gabinete Vereador Jhonatan Anjos
	




   EMENDA ADITIVA
EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “IMPLANTAÇÃO DO PROJETO CANHOTINHA DE OURO NO FONSECA” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0137 – CIDADE DO ESPORTE, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0137 – CIDADE DO ESPORTE, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0137 – CIDADE DO ESPORTE

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Projeto Canhotinha de Ouro no Fonseca Implantado e mantido. 

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implementação e ampliação do Projeto Gerson em comunidades do Fonseca. 

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	Secretaria de Governo
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA; NITERÓI JOVEM; NITERÓI ANTIRRACISTA

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	
	
	
	
	300.000,00
 
	
	
	300.000,00
 
	
	
	300.000,00

	
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	03
	
	
	03
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	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia







Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011 - Mobilidade Urbana
	R$ 300.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011 - Mobilidade Urbana
	R$300.000,00



JUSTIFICATIVA: 
O projeto Gerson desenvolve através do futebol para meninas e meninos de até 18 anos, acesso a direitos como o direito a esporte conjugado com acompanhamento educacional que previne evasão escolar. Os jovens têm acesso à saúde ainda através de plano de saúde e todos têm direito a bolsa integral na universidade Cândido Mendes de Niterói. Comprovados os resultados na vida dos jovens, há a previsão e pedido de lideranças comunitárias em algumas regiões para expansão de novos núcleos pela cidade.
O Valor mensal de um núcleo é R$ 8000,00; o Valor anual de um núcleo é R$96.000,00. Com o valor de R$300.000,00 é possível que o projeto possa se expandir para mais 3 núcleos nas comunidades do Fonseca.

Sala das Sessões, 30 de setembro de 2025.





Jhonatan Anjos 
Vereador- PDT
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